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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria nº 415, de 29 de setembro de 2021 

  

 O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, Filial 

Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do Regimento do 

Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 8 de 9 de janeiro de 

2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

 Art. 1º A Comissão Eleitoral responsável pela organização e acompanhamento do processo 

eleitoral da CIPA Gestão 2022/2023 do Hospital das Clínicas da UFPE, filial Ebserh. 

 Art. 2º A Comissão apresenta como finalidade organizar, dirigir e supervisionar todo o 

processo eleitoral. 

 Art. 3º Instituir a composição da Comissão Eleitoral: 

MEMBRO SIAPE POSIÇÃO 

Adelle Cristine Lucas Cordeiro 2160237 Presidente da mesa 

Roberta Kelly Mendonça dos 

Santos 
2168111 

Vice-presidente da mesa e Vice-Presidente 

da CIPA 

Debora Mira de Melo 2224408 
1ª Secretária e Membro Titular Eleito 

da CIPA 

Gilmara Goncalves da Costa 2204310 
2ª Secretária e Membro Titular Eleito 

da CIPA 

Maria de Lourdes Santana Silva de 

Souza 
2241751 3ª Secretária e Membro Suplente Eleito 

Maria Luciene Alves de Amorim 

Santos 
2207005 

4ª Secretária e Membro Titular Eleito 

da CIPA 

Serginalda Bandeira de Melo Souto 2226722 
5ª Secretária e membro Titular Indicado da 

CIPA 

Tiago Gomes da Silva 2160419 
6ª Secretário e Membro Titular Eleito 

da CIPA 

Luciana Anacleto Coutinho de 

Araujo 
2232261 

7ª Secretária e membro Titular Indicado da 

CIPA 
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Maria de Lourdes Pereira 2238055 8ª Secretária e Membro Suplente Eleito 

Thiago Henrique Mucarbel Soares 1526364 
10ª Secretário e membro Titular Indicado 

da CIPA 

Luana dos Santos Mergulhão 2224657 11ª Secretária e Membro Suplente Eleito 

 

 Art. 4º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Filipe Carrilho de Aguiar 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 416, de 30 de setembro de 2021 

  

 O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, Filial 

Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do Regimento do 

Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 8 de 9 de janeiro de 

2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

 Art. 1º Designar LUCAS DE OLIVEIRA CIRILO, matrícula/Siape:2357737, substituto(a) 

do(a) cargo/função de Chefe da Unidade de Patrimônio do Hospital das Clínicas da UFPE, filial 

Ebserh, no período de 13/10/2021 a 29/10/2021, considerando que o(a) senhor(a) DAVID 

MARTINS DE SANTANA, matrícula/Siape: 1631080, estará em gozo de férias. 

 Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 

no período de substituição. 

 Art. 3º Ficam revogadas as Portarias anteriores que determinam, designam, deferem ou 

deliberam sobre o mesmo assunto. 

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 
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INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 417, de 30 de setembro de 2021 

  

 O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, Filial 

Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do Capítulo VI do Regimento do 

Hospital das Clínicas, aprovado em 10 de outubro de 2019 e pela Portaria nº 8 de 9 de janeiro de 

2019 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, resolve: 

 Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional; 

 Art. 1º Instituir/Criar Equipe de Planejamento para Adesão de ATA do pregão 51/2021, 

UASG 153152, para atender a necessidade do Hospital das Clínicas da UFPE, filial Ebserh. 

 Art. 2º A Equipe de Planejamento para Contratação será responsável por: acompanhar, 

apoiar e/ou realizar todas as atividades das fases de planejamento da contratação e de seleção de 

fornecedor; manter registro histórico dos fatos relevantes ocorridos e dos documentos gerados e/ou 

recebidos; realizar a análise de riscos; e elaborar o termo de referência ou projeto básico. 

 Parágrafo Único. A equipe será composta pelos seguintes membros: 

 BRENNA FRAGA DE SOUZA LIMA, matrícula/Siape: 2191529 

 JOÃO LUIZ C. M. DE ALBUQUERQUE, matrícula/Siape: 2160208 

 LEONARDO REZENDE FREIRE RIBEIRO, matrícula/Siape: 2216665 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 

 


